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 Julgados indicados 

•    Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas Interação e 
Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais

•   Acesse as edições anteriores do 

... 
 

Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 

 
Banco do Conhecimento 

 

Informamos que foi disponibilizado o artigo “A natureza jurídica das 
{taxas de fiscalização} cobradas por agências reguladoras federais 
brasileiras” de autoria do advogado tributarista Leonardo Ribeiro 
Pessoa, no caminho Doutrina/Artigos Jurídicos/Direito Tributário, no 
Banco do Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de 
Janeiro. 
Fonte: site do PJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Verbete Sumular 
 
SÚMULA 455 do STJ -. “A decisão que determina a produção 
antecipada de provas com base no artigo 366 do CPP deve ser 
concretamente fundamentada, não a justificando unicamente o mero 
decurso do tempo”. 
Fonte: site do STJ.  
 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Provas antecipadas do CPP são tema de nova súmula  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) editou súmula tratando da 
produção antecipada de provas, prevista no artigo 366 do Código de 
Processo Penal (CPP). O projeto do novo resumo legal, que recebeu o 
número 455, foi proposto pelo ministro Felix Fisher e aprovado pela 
Terceira Seção, e tem o seguinte enunciado: “A decisão que determina 
a produção antecipada de provas com base no artigo 366 do CPP deve 
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ser concretamente fundamentada, não a justificando unicamente o mero 
decurso do tempo”. 
 

O artigo 366 do CPP determina que, se mesmo após convocação por 
edital o réu não comparecer nem constituir advogado, fica o juiz 
autorizado a determinar a produção antecipada das provas 
consideradas urgentes e, se necessário, decretar a prisão preventiva. 
Além do prazo, a súmula 455 exige que o juiz justifique a necessidade 
das provas. 
 

Entre os processos que serviram de precedentes para a nova súmula, 
está o Habeas Corpus n. 67.672, relatado pelo ministro Arnaldo Esteves 
Lima. No caso, o ministro relator considerou que não ficou demonstrado 
o risco de a prova não poder ser produzida mais tarde no processo. O 
ministro afirmou que apenas as provas consideradas urgentes pelo 
órgão julgador podem ter sua produção antecipada. Para o ministro, 
afirmações genéricas não são suficientes para justificar a antecipação. 
 
Outro habeas corpus que serviu como precedente foi o 111.984, de 
relatoria do ministro Felix Fischer. No caso, o acusado não compareceu 
aos interrogatórios e não constituiu advogado. Foi decretada a produção 
antecipada de provas, com a consideração de que essas seriam 
imprescindíveis para o processo. O ministro, entretanto, apontou que o 
artigo 366 do CPP deve ser interpretado levando-se em conta o artigo 
225 do mesmo código. O primeiro determina que o juiz pode antecipar 
depoimentos, caso a testemunha vá se ausentar ou seja idosa ou 
doente. Para o magistrado, a antecipação da prova não é obrigatória, 
devendo ser exceção e não automática. 
 
Também foram usados como base para a nova súmula o Eresp 
469.775, o HC 132.852, o HC 45.873, entre outros. 
 
Leia mais... 
 

A Intermaq, empresa revendedora, importadora e exportadora de 
maquinários sediada no Paraná, entrou na Justiça com um pedido de 
indenização contra a Viação São Cristóvão, devido a um contrato 

Compra de bens ou serviços para incrementar negócios da 
empresa não configura relação de consumo  
 

A atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconhece a 
existência da relação de consumo apenas quando ocorre destinação 
final do produto ou serviço, e não nos casos em que o bem comprado 
seja utilizado para outra atividade produtiva. Para que o consumidor 
seja considerado destinatário econômico final, o produto, serviço 
adquirido ou utilizado não pode ter qualquer conexão, direita ou indireta, 
com a atividade econômica exercida pela empresa compradora. A 
destinação final só ocorre quando o produto ou serviço é adquirido para 
o atendimento de uma necessidade própria, pessoal do consumidor. 
Assim entendeu a Terceira Tuma do STJ, ao negar provimento ao 
recurso especial da Intermaq Interamericana de Máquinas Ltda. contra a 
Viação São Cristóvão Ltda.  
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firmado com a transportadora para levar um gerador de energia da sede 
da fábrica, em Cravinhos (SP), para Belo Horizonte (MG). De acordo 
com a empresa compradora, o produto teria sofrido avarias devido às 
más condições no deslocamento. A Intermaq pretendia que a empresa 
de transporte pagasse cerca de R$ 12 mil, corrigidos desde a data da 
celebração do serviço com a São Cristóvão (2002).  
 
O juiz de primeiro grau entendeu que o processo discutia uma relação 
de consumo e aplicou o artigo 101 do Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), o qual prescreve: “Na ação de responsabilidade civil do 
fornecedor de produtos e serviços, sem prejuízo do disposto nos 
Capítulos I e II deste Título, serão observadas as seguintes normas: I – 
a ação pode ser proposta no domicílio do autor (no caso, da Intermaq)”. 
 

Inconformada, a Viação São Cristóvão recorreu à segunda instância, 
alegando não se tratar a questão de relação de consumo, uma vez que 
a empresa não era consumidora nem hipossuficiente, sendo aplicável, 
portanto, o artigo 100 do Código de Processo Civil, que estabelece 
como foro competente para julgar a ação o da sede da pessoa jurídica 
demandada (no caso, Divinópolis (MG). 
 
O Tribunal de Alçada do Paraná deu provimento ao recurso da Viação 
São Cristóvão, alegando não ser possível aplicar o CDC, “por se tratar 
de relação de insumo, visto o tipo de atividade contratado: transporte 
para entrega de produto vendido. Competência do foro da sede da 
demandada”. Com a decisão desfavorável, a Intermaq apelou ao STJ, 
sustentando violação ao CDC. A defesa da empresa argumentou que, 
para a definição de destinatário final, não importa o que será feito com o 
produto transportado ou por quem será utilizado, mas sim quem é o 
consumidor do serviço de transporte. Desse modo, a relação 
estabelecida entre a empresa e a Viação São Cristóvão seria de 
consumo, razão por que a ação indenizatória poderia ser ajuizada no 
foro do domicílio da própria Intermaq. 
 

O relator do processo, ministro Sidnei Beneti, não acolheu os 
argumentos em favor da Intermaq. Para ele, está correto o 
entendimento do Tribunal de Alçada do Paraná, que entendeu não 
haver relação de consumo, mas apenas um contrato de transporte com 
a finalidade de atender a uma solicitação de compra de um dos clientes 
da empresa revendedora. “Resta evidente que a atividade de revenda 
da agravante (Intermaq) inclui, normalmente, o transporte das máquinas 
e equipamentos até o domicílio ou sede do cliente – comprador; este 
sim, consumidor ou destinatário final, tanto do produto, como do 
transporte deste”, destacou. 
 

Benetti esclareceu que a aquisição de bens ou a utilização de serviços, 
por pessoa natural ou jurídica, com o objetivo de implementar ou 
incrementar os negócios, não podem ser vistos como relação de 
consumo, e sim como uma atividade de consumo intermediária. “Se 
assim não fosse, o microssistema do Código de Defesa do Consumidor 
deixaria de ser especial, sua tutela jurídica deixaria de ser diferenciada 
e, portanto, a generalização faria desaparecer o próprio fundamento 



dessa lei de proteção especial, passando a ser o conjunto de normas a 
regular todos os contratos”, concluiu.  
 

O ministro negou provimento ao recurso especial, sendo acompanhado 
pelos demais ministros da Terceira Turma. 
 
Processo: REsp. 836823 
Leia mais... 
 

Apenas Bacen pode apreciar atos de concentração bancária  
 

A Primeira Seção definiu, por maioria, que o Banco Central (Bacen) tem 
competência exclusiva para apreciar atos de concentração (aquisições, 
fusões, etc) envolvendo instituições integrantes do Sistema Financeiro 
Nacional. O caso analisado, o primeiro na história da Corte Superior, diz 
respeito à compra do Banco de Crédito Nacional S/A (BCN) pelo 
Bradesco S/A. 
 

No STJ, o recurso era dos bancos. O caso teve início com um mandado 
de segurança impetrado na Justiça Federal contra a determinação do 
presidente do Cade, para que ambas as instituições financeiras 
apresentassem a operação de aquisição do controle do BCN pelo 
Bradesco. 
 
Em primeira instância, o juiz desconstituiu o ato do presidente do Cade. 
A autarquia protestou, e o Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF1) reformou a sentença, sob o argumento de que a Lei Bancária n 
4.595/64 e a Lei Antitruste n. 8.884/94 devem ser aplicadas com base 
na complementaridade, sendo possível a coexistência das duas. 
 
A decisão levou o BCN e o Bradesco a recorrerem ao STJ, sustentando 
que o Cade não poderia ter determinado, por meio de uma interpretação 
retroativa, que fosse submetida à sua análise a operação de aquisição 
realizada muitos anos antes, já aprovada pelo Bacen. 
 
A relatora do recurso, ministra Eliana Calmon, votou pela competência 
exclusiva do Banco Central do Brasil (Bacen) para apreciar atos de 
concentração (aquisições, fusões, etc) envolvendo instituições 
integrantes do Sistema Financeiro Nacional. É a primeira vez que o STJ 
aprecia a aquisição de um banco por outro. No recurso em questão, 
conforme explica a ministra, o que se busca definir, na verdade, é 
justamente de quem é a competência para decidir esses atos de 
concentração.  
 
Com a definição da Primeira Seção, a decisão de primeiro grau fica 
restabelecida. A ministra Eliana Calmon partiu da premissa de que o 
ordenamento brasileiro só permite ao administrador decidir como 
previsto em lei, estando o princípio da legalidade presente em todo e 
qualquer ato governamental. Realidade da qual não se pode fugir, 
afirma. A posição foi acompanhada por três ministros: Humberto 
Martins, Mauro Campbell Marques e Benedito Gonçalves.  
 
Votaram em sentido diferente os ministros Castro Meira e Herman 
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Benjamin, para quem Cade e Bacen podem desempenhar funções 
complementares – ao Bacen competiria autorizar a fusão dos bancos 
em questão e ao Cade caberia uma ação posterior, no sentido de 
resguardar o ambiente concorrencial do mercado. 
 

Parecer da AGU 
O Parecer GM-20 foi emitido pela AGU em 2001, em um conflito de 
competência entre o Bacen e o Cade, e aprovado pelo então presidente 
Fernando Henrique Cardoso. De acordo com o documento, a 
competência para analisar e aprovar os atos de concentração das 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, bem como de 
regular as condições de concorrência entre instituições financeiras, 
aplicando-lhes as penalidades cabíveis, é privativa do Bacen, excluindo 
qualquer outra autoridade, inclusive o Cade. Para a AGU, esse é o 
modelo adotado pela legislação em vigor e qualquer outro exige 
modificar a Lei n. 4595/1964, o que só pode ocorrer mediante lei 
complementar. 
 
A relatora rejeitou o argumento do Cade de que a Constituição só 
reservou à lei complementar a organização e funcionamento da AGU e, 
assim, inexistiria previsão constitucional de lei complementar. Dessa 
forma, a LC 73 teria status de lei ordinária e o seu artigo 40, parágrafo 
1º, teria que ser interpretado em harmonia com a Lei n. 8.884/1994.  
 
O entendimento da autarquia é que, sendo a lei que trata do Cade 
posterior à do Bacen, deve prevalecer a mais recente, a qual impede a 
administração direta de controlar as suas decisões, quando proferidas 
em relação à sua atividade-fim. Para o Cade, o presidente da República 
não poderia aprovar parecer da AGU capaz de anular ou limitar decisão 
proferida pela autarquia nessa condição, sob pena de tornar inócua a 
independência indispensável que precisa para atuar como órgão 
antitruste. 
 

A ministra Eliana Calmon entende que a tese não pode prevalecer. A 
CF/88, explica a ministra, confere ao presidente da República o poder-
dever de exercer a direção superior da Administração Federal, podendo 
dispor sobre a organização e funcionamento de seus órgãos e 
entidades. O sistema financeiro é regulado por dispositivos que impõem 
algumas restrições à Lei n. 8.884/94, inexistindo previsão legal para a 
atuação decisória do Cade nesse “específico e sensível” setor, explica. 
“Acolher a tese defendida pelo Cade nesse ponto, além de vulnerar o 
princípio da legalidade, importa em atribuir à autarquia poderes 
superiores aos do dirigente máximo da nação, conferidos diretamente 
pelo próprio constituinte originário”, afirma. 
 

Para a relatora, enquanto as normas da Lei 4.595/64 estiverem em 
vigor, a competência para apreciar atos de concentração envolvendo 
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é do Banco 
Central. Seja em razão do parecer vinculante emitido pela AGU, seja 
pelo princípio inserido no artigo 2º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução do 
Código Civil, devem ser aplicadas as normas da Lei n. 4.595/64, que 



conferem ao Bacen a competência exclusiva para apreciar esses atos 
envolvendo instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.  
 

Processo: REsp. 1094218 
Leia mais...  
 

Mantida decisão que vetou aumento abusivo em plano de saúde 
para idosos  
 

Os clientes da Amil Assistência Médica com mais de 60 anos, 
residentes no Distrito Federal, receberão de volta o que tiveram de 
pagar indevidamente em razão do reajuste de 165% nos planos de 
saúde. A decisão havia sido tomada pela Justiça do Distrito Federal e foi 
mantida pela Terceira Turma, que negou provimento ao recurso 
especial da Amil. No julgamento, a Terceira Turma limitou-se a 
reconhecer que o direito dos consumidores – defendido em ação civil 
pública que questionou cláusula abusiva dos contratos – não estava 
prescrito. 
 
O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios havia proposto ação 
civil pública para contestar os contratos da Amil, que previam aumento 
de 165% nas mensalidades dos consumidores quando estes atingissem 
60 anos. O juiz de primeira instância considerou a cláusula abusiva e 
limitou o reajuste a 80%, determinando ainda a devolução da diferença 
paga pelos beneficiários. A sentença foi mantida na íntegra pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
 
No recurso ao STJ, a administradora dos planos de saúde alegou que a 
ação do Ministério Público já havia sido atingida pela prescrição de 
cinco anos estabelecida no Código de Defesa do Consumidor (CDC). A 
relatora do caso, ministra Nancy Andrighi, entendeu, porém, que o prazo 
prescricional aplicável é de dez anos, conforme previsto no Código Civil. 
 
Segundo a relatora, a lei que regulamentou a ação civil pública 
(instrumento pelo qual o Ministério Público pode defender direitos 
difusos da sociedade, como os relativos a consumo e meio ambiente) é 
omissa quanto à prescrição. Já o Código de Defesa do Consumidor, a 
cujas diretrizes sujeitam-se os contratos de plano de saúde, contém 
uma única previsão relativa à prescrição, aplicável para ações de 
reparação de danos causados por defeitos em produtos ou serviços – o 
que não é o caso do presente processo. 
 

“Dessa forma”, disse a ministra, “frente à lacuna existente, tanto na Lei 
n. 7.347/1985, quanto no CDC, no que concerne ao prazo prescricional 
aplicável em hipóteses em que se discute a abusividade de cláusula 
contratual, e considerando-se a subsidiariedade do Código Civil às 
relações de consumo, deve-se aplicar na espécie o prazo prescricional 
de dez anos, disposto no artigo 205 do Código Civil.” 
 
Processo: REsp. 995995 
Leia mais... 
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Conheça o posicionamento do STJ sobre o excesso de linguagem 
do juiz  
 

Excesso: aquilo que sobra, que é exagerado, desnecessário. Nos 
diversos dicionários da Língua Portuguesa, a definição para a palavra é 
encontrada de forma precisa. Entretanto, na prática jurídica, o conceito 
pode não ser tão simples de classificar. Atualmente, é rotineiro discutir o 
excesso de formalismo na linguagem do Direito. Com o movimento 
crescente de aproximação Judiciário-sociedade, a procura de um 
discurso jurídico mais acessível ao cidadão tornou-se um objetivo a 
alcançar. Mas quando se questiona o excesso de linguagem do juiz ao 
redigir uma sentença de pronúncia? O que seria excessivo?  
 

De acordo com os juristas, na sentença de pronúncia é crucial o uso de 
linguagem moderada. Não pode o juiz aprofundar o exame da prova a 
fim de que não influencie os Jurados que são os únicos Juízes do 
mérito. Assim, quando existem duas versões no processo, o juiz deve 
apenas mencioná-las, sem emitir qualquer juízo sobre a veracidade 
deste ou daquele fato. Também não cabe ao juiz analisar a idoneidade 
de testemunhas. 
 
A posição do magistrado no processo deve ser neutra. Assim, em 
processos da competência do Tribunal do Júri, a sentença de pronúncia 
deve ser cuidadosa, para que os jurados não possam inferir nenhum 
juízo de valor. No Superior Tribunal de Justiça (STJ), o tema do excesso 
de linguagem voltou ao debate em um pedido de habeas corpus julgado 
na Quinta Turma. O caso envolve um acusado de homicídio que obteve 
a anulação da sentença de pronúncia, uma decisão pouco comum na 
Casa. A matéria postada no site do Tribunal teve grande repercussão, 
com mais de 20 mil acessos em julho, mês de recesso forense. Uma 
demonstração de que a discussão é importante para o meio jurídico e 
para a sociedade. 
 

No recurso de relatoria do ministro Jorge Mussi, a defesa de Valmir 
Gonçalves alegou que a forma como a sentença do juiz de primeiro grau 
foi redigida poderia influenciar negativamente o Tribunal do Júri. Os 
advogados argumentaram que a decisão singular continha juízo de valor 
capaz de influenciar os jurados contra o réu. 
 

O ministro acolheu a tese em favor da defesa e anulou a decisão de 
pronúncia com base na lei que permite aos jurados acesso aos autos e, 
consequentemente, à sentença de pronúncia. “Nesse caso, é mais um 
fator para que a decisão do juízo singular seja redigida em termos 
sóbrios e técnicos, sem excessos, para que não se corra o risco de 
influenciar o ânimo do tribunal popular”, concluiu Mussi. 
 
Em um artigo sobre o tema do excesso de linguagem, o doutor em 
Direito Penal Luiz Flávio Gomes comentou esta decisão do STJ: “A 
Constituição expressamente impõe ao Tribunal do Júri (formado por 
jurados leigos) a competência, com soberania dos veredictos, para o 
julgamento dos crimes contra a vida. Portanto, na análise dos fatos e 
das condições em que eles ocorreram, o juiz da primeira fase, bem 
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como o juiz presidente, não devem fazer qualquer apreciação. No 
momento de pronunciar o réu, ele apenas faz um juízo de 
admissibilidade de provas sobre a materialidade e indícios de autoria, 
mas juízo de valor e de reprovação, cabe aos jurados. Desse contexto 
se conclui que o juiz togado deve se portar de maneira que, com suas 
decisões ou comportamentos no Plenário, não influencie os juízes 
naturais, que são leigos”.  
 

Para o magistrado, a decisão da Quinta Turma, determinando a 
elaboração de uma nova sentença de pronúncia, reconheceu a 
chamada “eloquência acusatória” do magistrado na linguagem 
empregada na sentença. “É importante observar que o contexto desta 
decisão do STJ exige uma postura isenta e mais imparcial do juiz. A 
imposição não advém porque o ordenamento jurídico queira que um 
julgador deixe de lado suas pré-compreensões de maneira a se tornar 
um sentenciante isento de qualquer análise humanística e meritória 
(simplesmente porque juízes não são máquinas). É que no âmbito do 
Tribunal do Júri essa análise não é de sua competência, mas dos 
jurados. Daí a anulação da decisão. Tudo em conformidade com a Lei 
Maior. A “eloquência acusatória” não está autorizada ao juiz. O sistema 
acusatório dividiu bem as funções de cada um: o Ministério Público 
acusa, o advogado defende e o juiz julga. Não cabe ao juiz cumprir o 
papel de acusador”, finalizou o jurista. 
 
Nova redação da Lei, polêmica à vista 
A reforma do Código de Processo Penal (CPP), precisamente a Lei nº 
11.689 de 2008, abriu caminho para que o tema do excesso de 
linguagem ganhe, cada vez mais, espaço para ser debatido no Tribunal 
da Cidadania. Essa lei alterou o procedimento relativo aos crimes 
dolosos contra vida. O antigo parágrafo 1.º do art. 408 passou a ter a 
seguinte redação: "Art. 413. (...) § 1.º A fundamentação da pronúncia 
limitar-se-á à indicação da materialidade do fato e da existência de 
indícios suficientes de autoria e participação, devendo o juiz declarar o 
dispositivo legal em que julgar incurso o acusado e especificar as 
circunstâncias qualificadoras e as causas de aumento de pena". 
 
A razão de ser desse dispositivo foi evitar que a pronúncia se 
transformasse em peça de acusação, pois a indicação da certeza de 
autoria poderia influenciar o Conselho de Sentença. Todavia, o 
entendimento sobre as alegações de excesso de linguagem do juiz não 
são unânimes. O próprio Supremo Tribunal Federal (STF) firmou 
entendimento de que não haveria mais interesse de agir em recurso 
contra decisão de pronúncia por excesso de linguagem, sob o 
argumento de que, com a reforma da lei, não existiria mais a 
possibilidade de leitura da sentença de pronúncia quando dos trabalhos 
no Plenário do Júri.  
 
Entretanto, o artigo 480 do CPP acena para a possibilidade de os 
jurados efetivamente lerem a pronúncia. Caso algum deles não se sinta 
habilitado para proferir o veredicto, poderá ter vista dos autos, desde 
que a solicitem ao juiz presidente. Portanto, o novo sistema não impediu 
o contato dos jurados com a decisão de pronúncia. Ao contrário, ainda 



permanece a necessidade de utilização, pelo juiz togado, de um 
discurso sóbrio e comedido. Por isso, o STJ segue analisando a 
questão do excesso de linguagem nos recursos que recebe, mesmo 
após as inovações introduzidas pela Lei 11.689/08.  
 

Um argumento, muitos casos  
Levando em conta todas essas nuances, uma decisão monocrática do 
ministro Nilson Naves concedeu, em parte, uma liminar para 
desmembrar o processo contra o traficante Fernandinho Beira-Mar. O 
ministro reconheceu que houve excesso de linguagem no acórdão do 
Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul (TJMS), que fez uso de 
expressões linguísticas que poderiam vir a influenciar os jurados. Em 
função disso, determinou que o documento fosse desmembrado dos 
autos da ação penal e colocado em envelope lacrado, “sendo vedada 
sua utilização no júri”. Foi a solução que Naves encontrou para não 
suspender o julgamento do réu. “Ao invés de suspender o júri marcado 
há tempo, como pretendia a defesa, creio que o melhor seja vedar a 
leitura de tal peça em plenário, de forma a evitar possível nulidade do 
julgamento”. 
 

Mas nem sempre a tese do excesso de linguagem é acolhida. Em 
março desse ano, a Quinta Turma do STJ negou um pedido de habeas 
corpus em favor do empresário Daniel Dantas para afastar o juiz Fausto 
Martin de Sanctis do processo. A defesa de Dantas argumentou que 
haveria suspeição contra o juiz de Sanctis porque ele estaria vinculado 
emocionalmente ao caso e, também, excesso de linguagem dele ao 
redigir a sentença, que fez um juízo depreciativo sobre o réu. Todavia, o 
ministro Arnaldo Esteves Lima não acolheu o pedido, ressaltando que 
não encontrou dúvidas em relação à imparcialidade do magistrado 
suficientes para justificar a suspeição. 
 

Também foi da Quinta Turma a decisão que negou o pedido de habeas 
corpus em favor do assassino de três garotas condenado à pena de 75 
anos de prisão. A defesa de Antônio Carlos Faria alegou nulidade da 
pronúncia em razão de excesso de linguagem, mas a Turma, com base 
no voto da ministra Laurita Vaz, manteve a sentença condenatória. 
 

Em outro habeas corpus, o presidente do STJ, ministro Cesar Asfor 
Rocha, manteve a data de julgamento pelo Tribunal do Júri de uma 
jovem acusada de matar a mãe adotiva. Em sua defesa, ela alegou 
excesso de linguagem na sentença de pronúncia no que se referia à 
autoria do crime e à qualificadora. Todavia, Asfor Rocha não encontrou 
ilegalidade na decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Santa 
Catarina (TJSC), que já havia indeferido o pedido em favor da ré. 
 

Os ministros da Sexta Turma negaram um pedido de habeas corpus em 
favor de Éder Douglas Santana Macedo. Ele é acusado de matar pai e 
filho no aeroporto internacional de Brasília, um crime que chocou a 
cidade. No recurso julgado pelo STJ, a defesa sustentou que as 
qualificadoras do homicídio não estariam adequadamente 
fundamentadas, pois teria havido excesso de linguagem. Porém, o 
relator do processo, ministro Og Fernandes, não viu excesso de 



linguagem na acusação contra Éder, uma vez que o documento se 
baseou exclusivamente nos autos e ficou dentro dos limites da 
normalidade.  
 
Outro caso que mobilizou o país também foi analisado sob o prisma da 
inadequação da linguagem utilizada pelo juiz. Os advogados do casal 
Nardoni recorreram ao STJ com um pedido de habeas corpus 
contestando a decisão de primeiro grau que decretou a prisão 
preventiva e o acolhimento da denúncia contra os réus. A defesa alegou 
excesso de linguagem, criticou o laudo pericial e o trabalho de 
investigação da polícia. Mas a Quinta Turma negou o pedido e o casal 
acabou condenado pelo Tribunal do Júri. 
 

A defesa de um médico acusado de matar a esposa, que pretendia se 
separar dele, também apelou ao STJ pedindo a anulação da decisão de 
pronúncia fazendo uso da tese do excesso de linguagem, que 
evidenciaria a parcialidade do julgador. Contudo o relator do habeas 
corpus, ministro Felix Fischer, afirmou que a decisão apenas indicou os 
elementos acerca da existência do crime e os indícios de autoria por 
parte do médico, não estabelecendo antecipadamente um juízo 
condenatório em desfavor do réu. 
 

O policial militar Jair Augusto do Carmo Júnior não conseguiu 
suspender a aça penal instaurada contra ele, com o objetivo de evitar a 
realização de novo julgamento pelo Tribunal do Júri pelo assassinato da 
namorada. O então presidente do STJ, ministro Raphael de Barros 
Monteiro Filho, indeferiu a liminar na qual se alegava que a decisão do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) possuía excesso de 
linguagem, pois, de forma analítica, expôs as provas dos autos, o que 
seria capaz de influenciar os jurados. O ministro não concedeu o 
habeas corpus, ressaltando que o acórdão do TJSP “somente explicitou 
os motivos que levaram ao convencimento quanto à necessidade da 
realização de novo julgamento do paciente, não tendo o poder de 
influenciar o ânimo dos jurados”. 
 
Muito embora o STF, em recente julgado de 2009 (HC 96.123/SP, Rel. 
Min. Carlos Brito), tenha entendido que a nova lei impossibilita as partes 
de fazer referências à sentença de pronúncia durante os debates, 
eliminando o interesse de agir das impetrações que alegassem excesso 
de linguagem, existe a norma do novo art. 480 do CPP, permitindo aos 
jurados a oportunidade de examinar os autos logo após encerrados os 
debates, o que, em tese, justificaria tal interesse. Ou seja, o Tribunal da 
Cidadania provavelmente ainda vai se deparar com muitos pedidos de 
habeas corpus relativos ao tema para apreciar. A polêmica continua. 
 

Processos: HC.142.803; HC. 152.597; HC. 146.796; HC. 82.245; HC. 
125.273; HC. 109.904; HC. 110.175; e, HC. 86.898 
Leia mais... 
 
STJ libera paciente que estava internado há 18 anos em hospital de 
custódia  
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Acompanhando o voto do relator, ministro Og Fernandes, a Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) libertou um paciente que 
estava internado há 18 anos em hospital de custódia cumprindo medida 
de segurança imposta pela Justiça do Rio Grande do Sul. 
 

Segundo os autos, o paciente foi condenado a cumprir medida de 
segurança pelo período mínimo de um ano, em razão de lesão corporal 
simples praticada em agosto de 1992. Internado desde novembro do 
mesmo ano, a medida foi extinta em junho de 2008, com base no 
reconhecimento da prescrição, mas o Ministério Público apelou e 
conseguiu manter a internação. 
 
Ao julgar o agravo em execução, o Tribunal de Justiça estadual 
entendeu que a medida de segurança deveria ser executada por tempo 
indeterminado, perdurando enquanto não fosse constatada, mediante 
perícia médica, a cessação da periculosidade do agente (artigo 97, § 1º, 
do Código Penal). Concluiu, ainda, que como a internação não 
ultrapassou os 30 anos é inviável declarar-se a extinção da medida de 
segurança pelo seu cumprimento. 
 
A Defensoria Pública recorreu ao STJ, questionando o limite de duração 
da medida de internação. Argumentou que a segregação por tempo 
indeterminado daqueles que cumprem medida de segurança é 
inconstitucional, por configurar prisão perpétua. 
 

Citando vários precedentes, o relator ressaltou que prevalece na Sexta 
Turma o entendimento de que o tempo de duração da medida de 
segurança não deve ultrapassar o limite máximo da pena abstratamente 
cominada ao delito praticado, com fundamento nos princípios da 
isonomia e da proporcionalidade. “Em outras palavras, tendo o paciente 
sido internado em 26/11/1992, ele não deveria lá permanecer até a 
presente data”, ressaltou Og Fernandes, em seu voto. 
 

Assim, por unanimidade, a Turma declarou a medida de segurança 
extinta em razão do seu integral cumprimento. 
 

Processo: HC. 122.522 
Leia mais...  
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
 

(retornar ao sumário) 
 

Julgados indicados 
 

Acórdãos 
           

0006294-15.2005.8.19.0026 – rel. Des. Heleno Ribeiro P. Nunes, à 
unanimidade, j. 18.08.2010, p. 23.08.2010  
 
Direito processual civil e tributário. Obrigação tributária acessória. 
Princípio da tipicidade tributária. 1) Nos termos do artigo 130 do CPC, o 
juiz não está obrigado a deferir todas as provas requeridas pelas partes, 
sendo-lhe lícito indeferir aquelas que considerar inúteis ou protelatórias, 
não havendo que se cogitar, em tal hipótese, de cerceamento de 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=98722�
http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=000342BAB83CAD11C22FE50A75B1645AAFBEBBC4024C2E48�


defesa, quando mais que o feito se encontra suficientemente instruído 
com as provas documentais necessárias ao deslinde da controvérsia 
trazida a julgamento. 3) Se a obrigação tributária acessória vem prevista 
em ato infralegal, no caso, em resolução expedida pela autoridade 
fazendária estadual, permanecendo, no campo da reserva de lei apenas 
a penalidade imposta para a hipótese de sua transgressão, tem-se 
aquilo que a doutrina convencionou chamar de norma tributária em 
branco. 4) Se as infrações apontadas pelo Fisco Estadual se reportam à 
obrigação acessória que, por força de Resolução editada pelo 
Secretário de Fazenda à época, não estava o embargante obrigado 
(prestar a declaração referente à GIA-ICMS), tem-se por caracterizado o 
esvaziamento do preceito secundário contido na Lei Estadual nº 
2.657/96, porquanto descaracterizada a tipicidade tributária que 
decorreria, in casu, da combinação dos preceitos primário e secundário. 
5) Nesse diapasão, é de se compreender pela inexigibilidade da 
cominação imposta e, portanto, pela nulidade da CDA expedida com 
fundamento no auto de infração que a aplicou. 6) Provimento do 
recurso. 
 
0020012-84.2010.8.19.0000– rel. Des. Elizabete Filizzola, à 
unanimidade, j. 18.08.2010, p. 23.08.2010 
 
Mandado de segurança preventivo. Compensação de ICMS a 
vencer com precatório vencido. Titularidade de precatório não 
comprovada. Ausência de direito líquido e certo. Versa a 
controvérsia acerca da possibilidade da impetrante obter, por meio do 
presente Mandado de Segurança Preventivo, a declaração de direito 
líquido e certo de compensação de ICMS a vencer com precatório 
vencido em desfavor da Fazenda Pública Estadual do Rio de Janeiro. 
Rejeição das preliminares de ilegitimidade passiva e ausência de 
interesse de agir. A tutela mandamental preventiva exige efetiva 
ameaça decorrente de atos concretos ou preparatórios por parte da 
autoridade indigitada coatora, não bastando o risco de lesão a direito 
líquido e certo, baseado em conjecturas por parte do impetrante, que, 
subjetivamente, entende encontrar-se na iminência de sofrer o dano. 
Como se sabe, o direito líquido e certo é aquele que se apresenta 
manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser 
exercitado no momento da impetração. O direito invocado pela 
impetrante, para ser amparável por mandado de segurança, tem de vir 
expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições 
de sua aplicação. No caso, em que pesem os argumentos despendidos 
pela impetrante, este não logrou êxito em comprovar a liquidez e 
certeza do direito tido por violado ou ameaçado, sequer tendo 
demonstrado possuir precatório judicial emitido contra o Estado seja 
como titular ou mesmo como cessionário, se limitando apenas a 
comprovar a sua condição de contribuinte de ICMS. Além disso, 
conceder a ordem pretendida pela impetrante seria conferir efeito 
normativo ao presente mandamus para alcançar situações futuras, o 
que é rechaçado pelo Superior Tribunal de Justiça. Por fim, não houve a 
comprovação da efetiva ameaça por parte da autoridade coatora, 
inexistindo qualquer ato administrativo no sentido de que adquiridos os 
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precatórios, os débitos tributários não seriam com ele compensados. 
Assim, mesmo que existente o direito líquido e certo da impetrante, 
ausente a demonstração da sua violação, o que, por si só, autorizaria a 
denegação da ordem. Denegação da segurança. 
 

0337363-62.2008.8.19.0001 – rel. Des. Alexandre Freitas Câmara, à 
unanimidade, j. 18.08.2010, p. 23.08.2010 
 
Embargos de Declaração. Caráter infringente. Os embargos de 
declaração são instrumento de esclarecimento e integração do julgado, 
pela ocorrência de contradição, obscuridade ou omissão. Para 
admissão e provimento do recurso é indispensável que a peça 
processual comprove tais vícios, o que não ocorre no presente feito. 
Recurso desprovido. 
Fonte: site do PJERJ 
 

(retornar ao sumário) 
 

Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-nos 
no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 

Serviço de Difusão – SEDIF 
Gestão do Conhecimento - DGCON 
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1 
Telefone: (21) 3133-2742 

 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003170224CC921E31282E889C5654808C79AEC4024C2847�
mailto:sedif@tjrj.jus.br�

	Boletim do Serviço de Difusão nº 111-2010
	3T(retornar ao sumário)3T
	Fonte: site do STJ.
	3T(retornar ao sumário)3T
	Julgados indicados

